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EMENTA: ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E JURIDICIDADE DE PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA. OPINA PELA ADEQUAÇÃO DO TEXTO. DISPOSITIVOS DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 1.894/2025, que dispõe sobre a proibição da eleição de representantes de eventos culturais mediante arrecadação financeira nas escolas públicas do Município de Carmo da Mata.
Autor: Vereador Leo Cruz.

RELATÓRIO

O presente parecer jurídico versa sobre o Projeto de Lei nº 1.894/2025, que tem por objetivo proibir, nas escolas públicas municipais, a realização de campanhas para eleição de representantes de eventos culturais que se baseiem na venda de bilhetes, rifas ou outras formas de arrecadação financeira por parte dos estudantes, determinando a adoção de critérios pedagógicos e inclusivos para tal escolha.

DO ÂMBITO DE ATRIBUIÇÃO DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO
Preliminarmente à análise da minuta, esta Procuradoria Legislativa esclarece que a presente manifestação dar-se-á sob o ponto de vista estritamente jurídico, desbordando do objetivo do presente Parecer a análise do mérito legislativo e/ou administrativo, notadamente quanto ao juízo dos parlamentares a respeito de seus respectivos votos e ao juízo do gestor a respeito da oportunidade e conveniência da prática de atos à luz do interesse público. 
A definição do escopo da análise pela Advocacia Legislativa é objeto de orientação no âmbito deste órgão, conforme Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 65 de 12 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 97 de 08 de janeiro de 2022, abaixo transcrito:
· Manifestar ou opinar por meio de pareceres escritos sobre a interpretação de textos legais e projetos de leis e demais atos normativos;
· Emitir pareceres sobre questões jurídicas e legais e manifestar-se sobre a constitucionalidade de todos os projetos de leis apresentados via parecer;

Por fim, esclarece-se que a presente manifestação se limitará aos aspectos jurídicos, vez que não se encontra no âmbito de atribuição desta Procuradoria Legislativa avaliar questões técnicas e operacionais, tendo a manifestação amparo na presunção de veracidade das informações e justificativas prestadas pelos agentes públicos envolvidos, no exercício das respectivas competências institucionais.

DA ANÁLISE JURÍDICA
I – DA PREJUDICIALIDADE E ACEITAÇÃO
A proposição não padece de vícios que ensejem sua prejudicialidade, tampouco encontra óbices à sua aceitação, à luz dos artigos 45, IX, e 133 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Carmo da Mata. Trata-se de matéria inédita, de interesse local, e revestida de relevância pedagógica e social.

II – DA COMPETÊNCIA PARA INICIATIVA LEGISLATIVA
A matéria insere-se na competência legislativa municipal, nos termos do art. 30, I e II, da Constituição Federal, que permite ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. A Lei Orgânica Municipal reforça essa prerrogativa (arts. 3º, VI, e 11, II, IV e XII) ao prever a promoção de políticas públicas que assegurem a justiça social, a equidade e a dignidade humana.
A proposição não trata de organização administrativa, criação de cargos ou regime jurídico de servidores, o que afasta qualquer hipótese de reserva de iniciativa ao Poder Executivo, conforme jurisprudência reiterada do STF nas ADIs 2.672, 3.394, 2.072 e Tema 917.

III – DA ESPÉCIE NORMATIVA
A utilização de projeto de lei ordinária é adequada ao objeto da proposição, nos termos do art. 59 da Constituição Federal e da Lei Complementar Municipal nº 110/2024, que disciplina a elaboração legislativa.

IV – DA ANÁLISE MATERIAL
O projeto apresenta clara finalidade de promoção da igualdade de oportunidades entre os estudantes, alinhando-se aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), da isonomia (art. 5º, caput) e da proteção integral à criança e ao adolescente (art. 227 da CF).
A vedação da escolha de representantes com base em arrecadação financeira tem por escopo coibir práticas discriminatórias e excludentes, especialmente em comunidades escolares marcadas por disparidades socioeconômicas. A determinação de critérios pedagógicos e inclusivos para tal escolha se coaduna com as diretrizes da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e com os princípios da gestão democrática e da igualdade de acesso.

V – DAS CONTROVÉRSIAS JURISPRUDENCIAIS E DOUTRINÁRIAS
Não se identificam controvérsias jurisprudenciais relevantes sobre o tema, sendo pacífico o entendimento quanto à legitimidade do Município para dispor sobre organização e funcionamento de suas escolas, inclusive quanto a regras que promovam a igualdade e evitem discriminações indiretas. A doutrina respalda a normatização local que busque assegurar direitos fundamentais e políticas públicas inclusivas (Ingo Wolfgang Sarlet, Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais).

VI – DA RESPONSABILIDADE COM A DESPESA PÚBLICA
O projeto não implica criação de despesa pública nem transfere encargos financeiros ao Município. Trata-se de norma de caráter organizativo e disciplinar quanto a práticas escolares, com impacto administrativo mínimo.

VII – DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A redação é clara, precisa e está em conformidade com os parâmetros da Lei Complementar nº 110/2024 e com o Manual de Redação Parlamentar. 

CONCLUSÃO
Finalmente, salienta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.	
	Diante de todo o exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, a Procuradoria Legislativa OPINA, salvo melhor juízo, pela viabilidade técnica da referida proposição.
 Carmo da Mata/MG, 05 de junho de 2025.


_____________________________
Ana Luíza Agra Zaponi
OAB/MG 222.104 
Advogada do Legislativo 
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